
JosOxandre 
'médir,4 

-Secre 

oni Dias 
rinárío 
rio 

1/4_.intief7  

APROVADO EM-  t)14 
 

0C2  

REJEITADO EM: 	 

ARQUIVADO EM. 	 

RETIRADO EM. 	  

Wa/mAcra 

itur 	e na 
E.ess Ordi-a 

3 	n io  

	 05  
Secret4Pin 

PROJETO DE 	 N °  OL11  

DATA DA ENTRADA-  o29 	 j-A-V 1.06_1  

AUTOR. 	  

ASSUNTO: Lkr 

L"Ct•Ot t55  

L,C,0-vnOt&,:e ai) k-r-11)-4 

OBS • 

José Alexandre Pierroni Dias 
Médico Veterinário 

22  Secretário 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAUL 

MENSAGEM N.° 47/2018 
De 21 de maio de 2018 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de 
Vossa Excelência e dessa Nobre Cãmara Municipal, o incluso projeto de 
lei que dispõe sobre o respeito dos serviços públicos municipais à 
dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas em 
desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

O presente projeto objetiva garantir a aplicação de 
normas que formam um sistema coeso que garante os direitos da criança, 
do adolescente e da família. Normas essas previstas nos artigos 221, IV, 
226, 229 da CF/88. Outrossim, o Pacto de San Jose da Costa Rica 
(Convenção Americana de Direitos Humanos), o qual foi ratificado pelo 
Brasil, em seu artigo 12, estabelece a liberdade de consciência e de 
religião, regrando que os pais têm o direito a que seus filhos recebam a 
educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções. 

Na realidade, o que temos, são leis impondo à 
família o õnus de sustento e responsabilidade pelos atos dos filhos 
menores, sendo natural que ela tenha primazia em sua formação moral. 
Assim, a escola e os professores podem e devem auxiliar a família na 
formação moral dos alunos, em sintonia com os pais ou responsáveis. 

Desta feita, o projeto visa proteger a formação 
moral dos menores infanto-juvenis, evitando a exposição das crianças e 
adolescentes a conteúdo pornográfico, obsceno ou considerado impróprio. 

De fato, há uma linha muito tênue entre 
argumentos de educação sexual ou de combate à discriminação, para, na 
verdade, com temas sexuais para adultos atingirem e influenciarem as 
crianças e os adolescentes. Em outras palavras, o cuidado é também para 
com as famílias, que, em regra, se esforçam para orientar e criar seus 
filhos menores com valores morais e, sem saber, seus filhos acabam 
tendo acesso a materiais inadequados, muitas vezes nas escolas. 

Desta forma, protegendo a dignidade da pessoa 
humana, no caso, da criança e do adolescente, é importante que os 
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órgãos ou agentes públicos colaborem com as famílias na formação moral 
e sexual das crianças e adolescentes. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais 
membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e 
distinta consideração, requerendo para este projeto de lei os 
benefícios da tramitação sob regime de urgência, nos termos do art. 
191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de 
Leis. 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Ao Exmo. Sr. 
Newton Dias Bastos 
DD. Presidente da Egrégia Cãmara Municipal de 
São Roque — SP 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	P A ULCEU- 

PROJETO DE LEI N.° 47, de 21/05/2018 

Dispõe sobre o respeito dos serviços públicos 
municipais à dignidade especial das crianças e 
adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em 
condição de especial fragilidade psicológica. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o respeito dos serviços 
públicos municipais à dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas 
em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

Art. 2° Incumbe à família criar e educar seus filhos, 
crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 229 da Constituição Federal 
e art. 1.634 do Código Civil. 

§1° Os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 
filhos menores recebam a educação moral e religiosa que esteja de acordo com 
suas convicções, consoante dispõe o art. 12.4 da Convenção Americana de 
Direitos Humanos. 

§2 Órgãos ou servidores públicos municipais podem 
cooperar na formação moral de crianças e adolescentes, desde que, previamente, 
apresentem às famílias o material pedagógico, cartilha ou folder que pretendem 
apresentar ou ministrar em aula ou atividade. 

Art. 3° Os serviços públicos e os eventos 
patrocinados pelo poder público municipal devem respeitar as leis federais que 
proíbem a divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, músicas 
ou textos pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a 
conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento psicológico. 

§1° O disposto neste artigo se aplica a qualquer 
material impresso, sonoro, audiovisual ou imagem ainda que didático, 
paradidático, ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças 
e adolescentes, bem como a folders, outdoors ou qualquer outra forma de 
divulgação em local público ou local autorizado ou patrocinado pelo poder público 
municipal, inclusive mídias ou redes sociais. 

§2° Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, 
vídeo, imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva 
palavrões, imagem erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual, ou de ato 
libidinoso. 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

§3° A 	apresentação 	cientifico-biológica 	de''r a  Q 
informações sobre o ser humano e seu sistema reprodutivo é permitida à idade::—
apropriada. 

Art. 4° Ao contratar ou adquirir produtos de qualquer 
natureza, bem como patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de 
rádio, televisão ou redes sociais, a administração direta ou indireta do município 
fará constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 3° desta lei pelo 
contratado, patrocinado ou beneficiado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica a 
contratações de propaganda ou publicidade, assim como aos atos de concessão 
de benefícios fiscais ou creditícios. 

Art. 5° Os serviços públicos municipais obedecerão 
às normas estabelecidas pela Constituição e leis federais brasileiras e ao disposto 
nesta lei, especialmente os sistemas de saúde, direitos humanos, assistência 
social e de ensino infantil e fundamental. 

Art. 6° A violação ao disposto nesta lei implicará na 
imposição de multa prevista em contrato ou patrocínio e, no caso de servidor 
público municipal faltoso, aplica-se as sanções previstas na lei ou estatuto do 
servidor público municipal, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Art. 7° Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusive 
pais ou responsáveis poderá representar à Administração Pública Municipal 
quando houver violação ao disposto nesta lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 21/05/18 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Vngsm.- 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Vide Emenda  
Constitucional n° 91,  

de 2016 
Emendas Constitucionais 	 Emendas Constitucionais de Revisão 

   

      

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias  

Atos decorrentes do disposto no § 3° do art. 5°  

ÍNDICE TEMÁTICO  

Texto compilado  

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
i:iternacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

lb - autodeterminação dos povos; 

IV não-intervenção; 

V igualdade entre os Estados; 

15 	 23/05/2018 11:0. 



Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas 
da legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1° Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus 
lares. 

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1° São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados 
com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4° As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre 
elas, imprescritíveis. 

§ 5° É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad referendum" do 
Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua 
população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6° São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a 
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, 
ressalvado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações 
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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.  

'exto compilado  

ÍNDICE 

:agência 

Lei de  Introdução às normas do Direito Brasileiro 

Institui o Código Civil. 

   

Lei: O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

PARTE GERAL 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 12  Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 22  A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
corceoção, os direitos do nascituro. 

_: e: __ e _ ••t• t.• 	_ 	_ e_ 

i---0S-11181-1043S-d-e—dezesseis—anos-H 
ee 	•• e_e: 	 _ 

:.-,14.38S4i3S-ates+ 

 

•• • 

 

_ •_e 

 

    

Art. 3P São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
;dezesseis) anos. 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

I - (Revogado); 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

II - (Revogado); 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

III - (Revogado). 	(Redação dada pela Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

-cl-e-os-exercar; 

Art. 42 São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 
Lei n° 13.146, de 2015) 	(Vigência)  

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

(Redação dada 
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Do Exercício do Poder Familiar 

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores: 
I dirigir lhes a criação e educação;  
II tê los em sua companhia e guarda; 

idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento; 
- C - •• - • "• C 

VII exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e 
condição. 

Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno 
exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos: 	 (Redação dada 
pela Lei n° 13.058, de 2014)  

2014) I - dirigir-lhes a criação e a educação; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 

II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 
1.584; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem; 	 (Redação 
dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

IV - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para viajarem ao 
exterior; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

V - conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para mudarem sua residência permanente 
para outro Município; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

VI - nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe 
sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar; 	 (Redação dada pela 
Lei n° 13.058, de 2014)  

VII - representá-los judicial e extrajudicialmente até os 16 (dezesseis) anos, nos atos da 
vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o 
consentimento; 	 (Redação dada pela Lei n° 13.058, de 2014)  

VIII - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 	 (Incluído pela Lei n° 
13.058, de 2014)  

IX - exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e 
condição. 	 (Incluído pela Lei n° 13.058, de 2014)  

Seção III 
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar 
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TRATADO INTERNACIONAL 
	

PGE 

CONVENOOAIVERICANA DE DIREITOS HUMANOS (1969)*  

(PACTO DE SAN JOSÉ CA COSTA RICA) 

PRE/kM BUL O 

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 
democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos 
haitianos essenciais; 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do fato de ser ela nacional de 
determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, razão 
por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou 
complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 
Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal 
dos Direitos do Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos 
internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, só pode ser realizado o 
irreal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a 
;z1(.1a pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e 
p_aicos, e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 
'.. -provou a incorpofação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre os direitos 
econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma Convenção Interamericana sobre Direitos 
I-? =anos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria; 

Convieram no seguinte: 

PARTE I - DEVERES DOS ESTADOS E Dl REI TOS PROTEGI DOS 

Capítulo I - ENUMERAÇÃO DOS DEVERES 

rigo 1° - Obrigação de respeitar os direitos 

Os Estados-partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 
reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, 
em discriminação alguma, por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de 

gaalquer outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra 
condição social. 
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Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que, no momento em que foram 
cometidos, não constituam delito, de acordo com o direito aplicável. Tampouco poder-
se-á impor pena mais grave do que a aplicável no momento da ocorrência do delito. Se, 
depois de perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, o deliquente 
deverá dela beneficiar-se. 

Artigo 10 - Direito à indenização 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido 
condenada em sentença transitada em julgado, por erro judiciário. 

Artigo 11 - Proteção da honra e da dignidade 

1. Toda pessoa tem direito ao respeito da sua honra e ao reconhecimento de sua 
dignidade. 

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, 
em sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à 
sua honra ou reputação. 

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas. 

Artigo 12 - Liberdade de consciência e de religião 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica 
a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 
crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, 
individual ou coletivamente, tanto em público como em privado. 

2. Ninguém pode ser submetido a medidas restritivas que possam limitar sua liberdade 
de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita apenas 
às limitações previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a 
ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas. 

4. Os pais e, quando for o caso, os tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos 
recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas próprias 
convicções. 

Artigo 13 - Liberdade de pensamento e de expressão 
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PARECER 100/2018 

Parecer ao Projeto de Lei 047/2018-E, de 

21/05/2018, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo que "Dispõe sobre o respeito dos 

serviços públicos municipais à dignidade especial 

das crianças e adolescentes, pessoas em 

desenvolvimento e em condição de especial 

fragilidade psicológica". 

Trata-se de projeto de Lei n.° 047-L, de 21 de maio de 

2018, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe a respeito dos serviços públicos 

municipais, a dignidade especial de crianças e adolescentes, pessoas em 

desenvolvimento e condição de especial fragilidade psicológica no município de São 

Roque. 

O Projeto justifica que a Constituição Federal, a 

Convenção Americana de Direitos Humanos e diversas leis federais estabelecem um 

sistema sólido de proteção a crianças e adolescentes contra violações à sua dignidade 

humana, especialmente nos âmbitos de sua integridade física, sexual e psicológica. E, 

portanto, o projeto tem o objetivo de proteger crianças e adolescentes de textos, 

imagens, vídeos ou músicas pornográficas ou obscenas, fazendo respeitar a Constituição 

e as leis que determinam sua proteção face à situações violadoras de sua dignidade 

humana especial. 

Diz que os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 

filhos menores recebam a educação moral e religiosa que esteja de acordo com suas 

convicções. 
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Trata como material pornográfico ou obsceno áudio;:—'--')  

vídeo, imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva ou contenha 

palavrões, imagem erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual ou de ato libidinoso. 

Já a apresentação científico-biológica de informações sobre o ser humano e seu sistema 

reprodutivo é permitida, respeitada a idade apropriada. No caso de contratar serviços ou 

adquirir produtos de qualquer natureza, bem como patrocinar eventos ou espetáculos 

públicos ou programas de rádio, televisão ou redes sociais, a administração direta ou 

indireta do município fará constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto na 

legislação vigente. 

É o relatório. 

Sem embargos do objetivo da lei, que é a proteção à 

criança e ao adolescente, não deixa o tema de ser deveras espinhoso, porque pode 

levantar debates outros que não o objeto da lei. 

Evidente que a Constituição Federal confere ampla e 

integral proteção à criança, desnecessário, pois, tecer longos comentários sobre a 

proteção infantil. E não só, outros diplomas legais, em especial o Estatuto da Criança e 

do Adolescente busca garantir a proteção, de forma prática, aos menores. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

Veja que é dever do Estado, da sociedade e da família 

conferir direitos e livrá-los de toda forma de negligência. Portanto, ninguém pode 

escusar-se da obrigação constitucional de salvaguarda dos direitos fundamentais ali 

arrimados. 



áf,etWe/ia 	 P99-do- 
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

O projeto de lei volta-se preponderantemente à liberdade' 

religiosa e a não exibição de conteúdos pornográficos no âmbito dos serviços públicos 

em geral, e não somente nas escolas, como pode parecer. 

Inicialmente, quanto à educação religiosa, de fato, 

conforme art. 12.4 da Convenção America Sobre Direitos Humanos "os pais, e quando 

for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos recebam a educação 

religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções". 

Não se nega o direito que assiste à criança de ter a 

educação religiosa semelhante a de seus pais, sobretudo em resguardo à norma 

internacional retromencionada. O artigo do projeto de lei, porém, não estabelece como 

isso se dará na prática, tendo em vista as diversas religiões e denominações religiosas 

livremente praticadas no país. Como o Estado asseguraria a educação religiosa, nas 

escolas, por exemplo, se em uma unidade escolar com mil alunos poderia haver 

integrantes de um sem número de denominações religiosas? 

É verdade que os pais têm o dever de criar e educar seus 

filhos, conforme preceito do art. 226 da CF/88, o que não exclui o dever do Estado em 

também educar as crianças, conforme art. 227 da mesma Constituição Federal, já que a 

obrigação de salvaguardar os direitos fundamentais da criança, como dissemos alhures, 

é de todos, sem exceção, extraída da simples leitura do art. 227 e da interpretação 

sistemática desta Constituição. 

É louvável o conteúdo e objetivo da PL, mas tramita sobre 

uma linha muito tênue, onde o aplicador do direito, ao interpretar esta norma, deve 

cuidar-se para não ferir outro direito fundamental ou dispositivo constitucional. Não se 

pode, por exemplo, misturar questões como propaganda pornográfica com atividades 

lícitas  desenvolvidas por professores. É desnecessário dizer que a exibição de conteúdo 
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pornográfico já é proibido  para menores em qualquer situação, seja na escola, seja io 

âmbito privado, seja em qualquer lugar, e aquele que infringe a proibição deverá sofi'ef --

as penas da lei. 

O que não se pode é deixar de observar conteúdos 

programáticos, inclusive de caráter científico, adequado a cada idade escolar, que deve 

ser definido por quem tem competência constitucional para tanto: a União, os Estados e 

o Distrito Federal (Art. 24, inciso IX, CF/88). Diretrizes e bases da educação nacional, 

privativamente à União (art. 22, XXIV, CF88) excluído, portanto, o município destas 

competências. 

Neste norte, o art. 206, a Constituição Federal estabelece 

os princípios segundo os quais o ensino deve ser ministrado, dentre os quais: 

II — liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 

pensamento, a arte e o saber; 

III — pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas (...)." 

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece que: 

Artigo 237 - A educação, ministrada com base nos princípios 

estabelecidos no artigo 205 e seguintes da Constituição Federal e 

inspirada nos princípios de liberdade e solidariedade humana, tem 

por fim: 

I - a compreensão dos direitos e deveres da pessoa humana, do 

cidadão, do Estado, da família e dos demais grupos que compõem a 

comunidade; 

II - o respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa 

humana; 

III - o fortalecimento da unidade nacional e da solidariedade 

internacional; 
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IV - o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua - 

participação na obra do bem comum,. 

V - o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos 

conhecimentos científicos e tecnológicos que lhes permitam utilizar 

as possibilidades e vencer as dificuldades do meio, preservando-o,. 

VI - a preservação, difusão e expansão do patrimônio cultural; 

VII - a condenação a qualquer tratamento desigual por motivo de 

convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer 

preconceitos de classe, raça ou sexo; 

VIII - o desenvolvimento da capacidade de elaboração e reflexão 

crítica da realidade. 

Nesse sentido, a parte final do §2° do art. 2°, que 

condiciona que os pais decidirão sobre o conteúdo e o material didático a ser utilizado 

por docentes colide com a Lei Maior e a Constituição do Estado de São Paulo. E neste 

ponto, entendemos, s.m.j., que o município não tenha tamanha autonomia. 

E pior, a lei não descreve como isso se regulará na prática, 

que pode vir a causar transtornos incomensuráveis. Imaginemos, por exemplo, se os 

pais de alunos de uma determinada escola decidem que o corpo docente deve utilizar 

uma cartilha, outros pais de outra unidade entendem que outra cartilha deve ser 

utilizada. Como será esta tomada de decisão? Como se dará o planejamento anual do 

corpo docente? Quem são os pais responsáveis pela tomada de decisão? Em qual 

medida as famílias podem aprovar ou desaprovar material pedagógico? O que 

compreende o termo "formação moral" do texto de lei? Qual a segurança jurídica do 

dispositivo? 

São perguntas que talvez um regulamento municipal 

possa suprir, mas a o projeto não deixa claro que haverá, já que finda o art. 8° sem 

qualquer menção à regulamentação da lei. 



Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 1 Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 1 São Roque/SP 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 1 Fone: (11) 4784-8444 1 Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br  1 E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br  

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A Família tem o direito a participar na escola pública, 

no entanto, vale lembrar que participar não é submeter material pedagógico, cartilha ou 

folder a aprovação prévia. Tal demanda seria censurar aqueles que exercem a profissão 

docente, todos graduados em suas faculdades, muitos mestres e doutores, com anos de 

experiência científica voltadas exatamente para um único fim: o aprendizado de 

crianças e adolescentes. Entendemos que a classe docente, grandes responsáveis pela 

educação formal do país, deve ser respeitada porque são capazes tecnicamente de 

ministrarem o ensino. E isso não afasta o respeito que estes profissionais devem a 

Constituição Federal, as leis, ao Estatuto da Criança e do Adolescente, ao Código Penal, 

que já o impedem de exibir ou transmitir conteúdos prejudiciais e impróprios aos 

infantes, bastando, se vier a ocorrer, levar ao conhecimento das autoridades 

responsáveis. 

Não há no projeto de lei, nos parece, qualquer 

manifestação desta parcela de profissionais diretamente envolvidas, nem mesmo das 

mais altas autoridades que os representa, sobre o tema ora proposto. 

Os professores e a escola não são os vilões. Do contrário, 

somente a educação fundada em bases sólidas poderá retirar o país do momento que 

vivemos. Os pais e a sociedade são partes integrantes desta mudança, sobretudo quando 

a falta de ética e moral tem sido o maior argumento da nação. 

Por tudo isto é que este subscritor entende que a parte 

final do dispositivo (art. 2°, §2°) deve ser suprimida. 

No restante, o projeto de lei encontra-se em consonância 

com as normais nacionais e internacionais de proteção ao menor e não há dúvidas de 

que merece aplausos. 



CIMENTO 	FABIANA MARSON FERNANDES 

Jurídv 
	

Assessora Jurídica 

YAN 
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Feitas tais ressalvas, importante ponderar que o Ministério. 

Público do Estado de São Paulo entende a lei, de igual redação, do município de-

Santos/SP é inconstitucional por violar o pacto federativo das competências, na linha do 

que já asseveramos.' Na mesma linha, informa que o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo tem concedido liminares suspendendo as eficácias destas leis com igual teor2, 

mas ainda carecem de julgamentos definitivos. 

Diante dos fatos supramencionados, pondero que nem 

todo o projeto de lei é maculado com o vício da inconstitucionalidade podendo subsistir, 

se suprimido o que é inconstitucional. 

Do exposto, somos favoráveis ao presente projeto de lei, 

fazendo a ressalva retromencionada, haja vista ser feridora das competências estatuídas 

pela Constituição Federal reservada a outros entes que não o município. 

Deve o PL seguir seu trâmite normal, e receber os 

pareceres das comissões permanentes de "Constituição, Justiça e Redação", "Saúde, 

Educação, Cultura, Lazer e Turismo". 

É o parecer, s.m.j 

São Roque, 30 de maio de 2018. 

Anexo a este parecer a petição icial do Ministério Público de São Paulo, protocolo n° 141.821/17 
2  ADI n° 2249851-97.2017.8.26.0000 — TJ SP 



MINIS 	I ÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Protocolado n° 141.821/17 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 3.397, DE 09 DE NOVEMBRO DE 

2017, DO MUNICÍPIO DE SANTOS. INSTITUIÇÃO, NO ÂMBITO DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO, DE PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS DE 

TEXTOS, IMAGENS, VÍDEOS E MÚSICAS PORNOGRÁFICAS. 

PRINCÍPIO FEDERATIVO. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

NORMATIVA FEDERAL EXCLUSIVA. DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL. COMPETÊNCIA NORMATIVA FEDERAL E 

ESTADUAL CONCORRENTE. NORMAS GERAIS FEDERAIS. PROTEÇÃO 

À INFÂNCIA E À JUVENTUDE. SEPARAÇÃO DE PODERES. RESERVA 

DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E 

RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO. 

1. A disciplina do conteúdo daquilo que possa ser 

veiculado nas atividades escolares é assunto que não se 

situa no domínio normativo de Estados ou Municípios, pois, 

reclama uniformidade e centralidade e possui 

generalidade, cujo trato se radica na competência 

normativa da União (arts. 22, XXIV, e 24, XV, CF, c.c. art. 

144, CE), caracterizando-se a invasão da esfera de 

competência normativa federal e extrapolação do 

domínio normativo municipal. 
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2. Legislação municipal, de iniciativa parlamentar, 

incompatível com a divisão funcional do poder, eis que 

compete à reserva de iniciativa legislativa do Chefe do 

Poder Executivo ou à reserva da Administrativa a 

organização dos serviços administrativos (arts. 5°, 24, § 

2°, 2, e 47, II e XIX, a, CE/89), além da reserva de 

iniciativa legislativa do alcaide para o regime jurídico de 

servidores públicos, o que inclui infrações e sanções (arts. 

5° e 24, § 2°, 4, CE/89). 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no exercício da atribuição prevista no art. 116, VI, da Lei 

Complementar Estadual n° 734, de 26 de novembro de 1993 (Lei 

Orgânica do Ministério Público de São Paulo), em conformidade com o 

disposto nos arts. 125, § 2°, e 129, IV, da Constituição Federal, e, ainda, 

nos arts. 74, VI, e 90, III, da Constituição do Estado de São Paulo, com 

amparo nas informações colhidas no incluso protocolado, vem, 

respeitosamente, perante esse Egrégio Tribunal de Justiça, promover a 

presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, com pedido 

liminar, em face da Lei n. 3.397, de 09 de novembro de 2017, do 

Município de Santos, pelos fundamentos a seguir expostos: 

I — O ATO NORMATIVO IMPUGNADO 

A Lei n. 3.397, de 09 de novembro de 2017, do Município de 

Santos, de iniciativa parlamentar, institui, no âmbito do sistema municipal 

de ensino, proteção às crianças de textos, imagens, vídeos e músicas 

pornográficas, com a seguinte redação: 

2 
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Art. 1° Esta lei dispõe sobre o respeito dos serviços 

públicos municipais à dignidade especial de crianças 

e adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em 

condição de especial fragilidade psicológica. 

Art. 2° Incumbe à família criar e educar seus filhos, 

crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 

229 da Constituição Federal e art. 1.634 do Código 

Civil. 

§ 1° Os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 

filhos menores recebam a educação moral e religiosa 

que esteja de acordo com suas convicções, consoante 

dispõe o art. 12, 4, da Convenção Americana de 

Direitos Humanos. 

§ 2° Órgãos ou servidores públicos municipais podem 

cooperar na formação moral de crianças e 

adolescentes desde que, previamente, apresentem às 

famílias o material pedagógico, cartilha ou folder 

que pretendem apresentar ou ministrar em aula ou 

atividade. 

Art. 3° Os serviços públicos e os eventos patrocinados 

ou autorizados pelo Poder Público municipal devem 

respeitar as leis federais que proíbem a divulgação 

ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, 

músicas ou textos pornográficos ou obscenos, assim 

como garantir proteção face a conteúdos impróprios 

ao seu desenvolvimento psicológico. 
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§ 1° O disposto neste artigo aplica-se a qualquer 

material impresso, sonoro, audiovisual ou imagem, 

ainda que didático, paradidático ou cartilha, 

ministrado, entregue ou colocado ao acesso de 

crianças e adolescentes, bem como a folders, 

outdoors ou qualquer outra forma de divulgação em 

local público ou evento autorizado ou patrocinado 

pelo Poder Público municipal, inclusive mídias ou 

redes sociais. 

§ 2° Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, 

vídeo, imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo 

conteúdo descreva ou contenha palavrões, imagem 

erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual ou 

de ato libidinoso. 

§ 3° A apresentação científico-biológica de 

informações sobre o ser humano e seu sistema 

reprodutivo é permitida, respeitada a idade 

apropriada. 

Art. 4° Ao contratar serviços ou adquirir produtos de 

qualquer natureza, bem como patrocinar eventos ou 

espetáculos públicos ou programas de rádio, 

televisão ou redes sociais, a administração direta ou 

indireta do Município fará constar cláusula 

obrigatória de respeito ao disposto no art. 3° desta 

lei pelo contratado, patrocinado ou beneficiado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a 

contratações de propaganda ou publicidade, assim 
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como aos atos de concessão de benefícios fiscais ou 

creditícios. 

Art. 5° Os serviços públicos municipais obedecerão às 

normas estabelecidas pela Constituição e leis 

federais brasileiras e ao disposto nesta lei, 

especialmente os Sistemas de Saúde, Direitos 

Humanos, Assistência Social e de Ensino Infantil e 

Fundamental. 

Art. 6° A violação ao disposto nesta lei implicará na 

imposição de multa de 20% (vinte por cento) do valor 

do contrato ou patrocínio e, nos casos de servidor 

público municipal faltoso, implicará nas sanções 

previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais, sem prejuízo das responsabilidades civil, 

administrativa e criminal. 

Art. 7° Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusive 

pais ou responsáveis, poderá representar à 

administração pública municipal e ao Ministério 

Público quando houver violação ao disposto nesta lei. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

II — O PARÂMETRO DA FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE 

CONSTITUCIONALIDADE 

O ato normativo impugnado não está em consonância com os 

seguintes preceitos da Constituição do Estado: 

5 
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Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 

Judiciário. 

§ 1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar 

atribuições. 

§ 2° - O cidadão, investido na função de um dos 

Poderes, não poderá exercer a de outro, salvo as 

exceções previstas nesta Constituição. 

	 Art 

igo 24 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 

Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e 

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

§ 2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do 

Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: 

	 2 

criação e extinção das Secretarias de Estado e 

órgãos da administração pública, observado o 

disposto no artigo 47, XIX; 

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 

provimento 	de 	cargos, 	estabilidade 	e 

aposentadoria; 
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Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, 

além de outras atribuições previstas nesta 

Constituição: 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, 

a direção superior da administração estadual; 

XIX - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração 

estadual, quando não implicar aumento de 

despesa, nem criação ou extinção de órgãos 

públicos; 

Artigo 144 — Os Municípios, com autonomia política, 

legislativa, administrativa e financeira se auto-

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os 

princípios estabelecidos na Constituição Federal e 

nesta Constituição. 

1. Incompatibilidade com o princípio federativo 

A lei impugnada viola o princípio federativo. 

O art. 144 da Constituição Estadual, que determina a observância 

na esfera municipal, além das regras da Constituição Estadual, dos 

princípios da Constituição Federal, é denominado "norma estadual de 

caráter remissivo, na medida em que, para a disciplina dos limites da 
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autonomia municipal, remete para as disposições constantes da 

Constituição Federal", como averbou o Supremo Tribunal Federal ao 

credenciar o controle concentrado de constitucionalidade de lei municipal 

por esse ângulo (STF, Rcl 10.406-GO, Rel. Min. Gilmar Mendes, 31-08-

2010, DJe 06-09-2010; STF, Rcl 10.500-SP, Rel. Min. Celso de Mello, 18-

10-2010, DJe 26-10-2010). 

Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal assentou em sede de 

repercussão geral que: 

"Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato 

de constitucionalidade de leis municipais utilizando 

como parâmetro normas da Constituição Federal, 

desde que se trate de normas de reprodução 

obrigatória pelos Estados" (Tema 484). 

Disso decorre a possibilidade de contraste da lei local com o art. 

144 da Constituição Estadual à vista do princípio federativo por ela 

acolhido e que alberga a técnica de repartição de competências entre os 

entes federados para divisão espacial do poder, em especial as dos art. 

22, XXIV, e 24, XV, da Constituição de 1988. 

A disciplina do conteúdo daquilo que possa ser veiculado nas 

atividades escolares é assunto que não se situa no domínio normativo 

periférico de Estados ou Municípios. É tema que reclama uniformidade e 

centralidade, possuindo generalidade, e cujo trato se radica na 

competência normativa da União, nos termos do art. 22, XXIV, da 

Constituição Federal: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar 

sobre: 

8 
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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

XXIV — diretrizes e bases da educação nacional. 

O assunto é da pertença das normas gerais reservadas à União 

porque não admite tratamento atomizado nos demais entes federados. 

Portanto, não adquire eficácia a alegação de exercício da competência 

normativa municipal. 

Ademais, é da competência normativa concorrente entre União, 

Estados e Distrito Federal a proteção à infância e à juventude, como 

decorre do art. 24, XV, da Constituição de 1 988: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: 

XV - proteção à infância e à juventude; 

	 § 

1° No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer 

normas gerais. 

§ 2° A competência da União para legislar sobre 

normas gerais não exclui a competência suplementar 

dos Estados. 

§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os 

Estados exercerão a competência legislativa plena, 

para atender a suas peculiaridades. 
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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas 

gerais suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe 

for contrário. 

A competência municipal não pode invadir a esfera reservada a 

normas gerais ditadas pela União, nem ao espaço de complementação dos 

Estados. E no caso em exame, a proteção de crianças a divulgação de 

textos, imagens, vídeos e músicas pornográficas, no sistema público de 

ensino, repita-se, não é matéria que se contenha à predominância do 

interesse local dos Municípios, senão — e inclusive por sua imbricação com 

as diretrizes e bases da educação nacional — assume dimensão 

amplificada a exigir norma geral federal pela predominância do interesse 

nacional. 

2. Invasão da competência do Poder Executivo e de sua reserva de 

iniciativa legislativa 

A iniciativa parlamentar da lei impugnada também compromete sua 

constitucionalidade sob o prisma formal, pois, contrasta com regras da 

Constituição Estadual que preordenam e limitam a autonomia municipal, nos 

termos do já citado art. 144 da Constituição Paulista. 

A organização e o funcionamento do sistema público de ensino em 

termos operacionais é assunto que, à luz do princípio da divisão funcional 

do poder, compete à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo 

por se referir à competência de órgãos da Administração Pública e, se não 

implicar majoração de despesa, à reserva da própria Administração, 

imune de interferência do Poder Legislativo. 

Convém destacar que em sede de repercussão geral o Supremo 

Tribunal Federal fixou a tese de que "não usurpa a competência privativa 

10 
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do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos" (Tema 917). A 

contrario sensu, se a lei trata da estrutura ou da atribuição de órgãos 

públicos ou do regime de seus servidores, a iniciativa legislativa é 

reservada ao Chefe do Poder Executivo. Neste sentido, já se decidiu: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.° 

11.830, DE 16 DE SETEMBRO DE 2002, DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL. ADEQUAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL E DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICOS E 

PRIVADOS AOS DIAS DE GUARDA DAS DIFERENTES 

RELIGIÕES 	PROFESSADAS 	NO 	ESTADO. 

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 22, XXIV; 61, § 1.°, II, 

C; 84, VI, A; E 207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. No 

que toca à Administração Pública estadual, o diploma 

impugnado padece de vício formal, uma vez que 

proposto por membro da Assembleia Legislativa 

gaúcha, não observando a iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, corolário do princípio da 

separação de poderes. Já, ao estabelecer diretrizes 

para as entidades de ensino de primeiro e segundo 

graus, a lei atacada revela-se contrária ao poder de 

disposição do Governador do Estado, mediante 

decreto, sobre a organização e funcionamento de 

órgãos administrativos, no caso das escolas públicas" 

(RTJ 191/479). 

Portanto, patenteada está a incompatibilidade da lei com os arts. 

5°, 24, § 2°, 2 e 47, II e XIX, a, da Constituição Estadual. 

11 
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Além disso, ao prever infração e sanção a servidores públicos no art. 

6° a norma impugnada invade a reserva de iniciativa legislativa do Chefe 

do Poder Executivo para dispor sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos, constante do art. 24, § 2°, 4, da Constituição do Estado. 

III — PEDIDO 

Face ao exposto, requerendo o recebimento e o processamento da 

presente ação para que, ao final, seja julgada procedente para declarar 

a inconstitucionalidade da Lei n. 3.397, de 09 de novembro de 2017, do 

Município de Santos. 

Requer-se a requisição de informações à Câmara Municipal e ao 

Prefeito Municipal de Santos, e a citação do Procurador-Geral do Estado, 

protestando por nova vista, posteriormente, para manifestação final. 

Por fim, demonstrado à sociedade o fumus bani !Uris, pela 

ponderabilidade do direito alegado, soma-se a ele o pericu/um In mora. A 

atual tessitura do diploma legal apontado como violador de princípios e 

regras da Constituição do Estado de São Paulo é sinal, de per si, para 

suspensão de sua eficácia até final julgamento desta ação, a fim de 

afastar dano irreparável ou de difícil reparação que o trâmite natural do 

processo não estorvará, dado os efeitos da aplicação da lei impugnada no 

processo pedagógico e nas relações funcionais. 

À luz deste perfil, requer a concessão de liminar para suspensão 

da eficácia, até final e definitivo julgamento desta ação da Lei n. 3.397, 

de 09 de novembro de 2017, do Município de Santos. 

Termos em que, pede deferimento. 

12 



MINIS 	FERIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULQT 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

São Paulo, 26 de abril de 2018. 

Gianpaolo Poggio Smanio 
Procurador-Geral de Justiça 

wpmj 
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Protocolado n° 141.821/17 

Interessado: Doutor Carlos Alberto Carmello Júnior (Promotor de Justiça de Santos) 

Objeto: representação para o controle de constitucionalidade da Lei n. 3.397, de 09 

de novembro de 2017, do Município de Santos 

1. Distribua-se a petição inicial da ação direta de 

inconstitucionalidade da Lei n. 3.397, de 09 de novembro de 2017, do 

Município de Santos, junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, instruída com o protocolado em epígrafe mencionado. 

2. Oficie-se ao interessado, informando-lhe a propositura da 

ação, com cópia da petição inicial. 

São Paulo, 26 de abril de 2018. 

Gianpaolo Poggio Smanio 

Procurador-Geral de Justiça 

wpmj 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER N° 114 — 30/05/2018 

Projeto de Lei No 47/2018-E, 21/05/2018, de autoria do Poder Executivo. 

Relator: Alacir Raysel. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre o respeito dos serviços 
Públicos municipais à dignidade especial das criancas e adolescentes,  
pessoas em desenvolvimento e em condirão de especial 'fragilidade  
psicológica.". 

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da 
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, 
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as 
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO 
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de 
direito. 

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser 
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, 
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de 
Leis. 

Sala das Comissões, 3t) de maio de 2018. 

ALACIR RAYSEL 

RELATOR CPCJR 

A • são Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação aprovou o parecer4 	orem sua totalidade. 

ROGÉRIÓ 	 ILVA 	 ISRAEL FRANCISCO DE 
OLIVEIRA 

PENTE CPCJR 	 (TOCO) 
VICE-PRESIDENTE CPCJR 
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,  
CULTURA, LAZER E TURISMO  

PARECER N° 41— 30/05/2018 

Projeto de Lei No 47/2018-E, 21/05/2018, de autoria do Poder Executivo. 

RELATOR: Vereador José Alexandre Pierroni Dias. 

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre o respeito dos 

serviços públicos municipais à dignidade especial das crianças e adolescentes, 

pessoas em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica.".  

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta Casa 

e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. 

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 

cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da' propositura em 
pauta. 

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de 

Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente 

ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. 

Sala das Comissões, 30 de maio de 2018. 

, j10SE ALEXANDRÈ PIERRONI DIAS 
RELATOR CPSECLT 

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo 

aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. 

k._.u,-...... 

JULIO ANTONIO MARIANO 
	

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE CPSECLT 

	
VICE-PRESIDENTE CPSECLT 
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VOTAÇÃO NOMINAL  
(Maioria absoluta — Presidente não vota) 

Projeto de Lei N° 47/2018, de 21/05/2018, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe 
sobre o respeito dos serviços públicos municipais à dignidade especial das crianças e 
adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade 
psicológica.". 

Vereadores Votação do Projeto 

01 Alacir Raysel 5 
02 Alfredo Fernandes Estrada 

03 Etelvino Nogueira 

04 Flávio Andrade de Brito 

05 Israel Francisco de Oliveira 
........--- ,>ç 	. 

06 José Alexandre Pierroni Dias 
.5 

07 José Luiz da Silva Cesar s 
08 Júlio Antonio Mariano s 
09 Marcos Augusto Issa Henriques de Araujo 

10 Marcos Roberto Martins Arruda 

11 Mauro Salvador Sgueglia de Góes 
s 

12 Newton Dias Bastos X  ......„:„. 	...._ 

13 Rafael Marreiro de Godoy 
s 

14 Rafael Tanzi de Araújo 

15 Rogério Jean da Silva 
5 

Favoráveis 
•I , r ,) 

Contrários 
/03 
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PROJETO DE LEI N° 047-E, DE 21/.05/2018-
AUTÓGRAFO N° 4.811 de 04/06/2018 
LEI no 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o respeito dos serviços públicos mu-
nicipais à dignidade especial das crianças .e ado-
lescentes, pessoas em desenvolvimento e em con-
dição de especial fragilidade psicológica. 

O Prefeito da Estância Turística de SãO Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. I.° Esta Lei dispõe sobre o respeito dos serviços 
públicos municipais à dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas em de-
senvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

Art. 2° Incumbe à família criar e educar seus filhos, 
crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 229 da ConStituição Federal e 
art. 1.634 do Código Civil. 

§ 1° Os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 
filhos menores recebam a educação- moral e religiosa que esteja de acordo com suas 
convicções, consoante dispõe o art. 12.4 da Convenção Americana de Direitos Huma-
nos. 

§ 2° .Órgãos ou servidores públicos ,municipais podem 
cooperar na formação moral-de crianças e adolescentes, desde que, previamente, a-
presentem às famílias o material pedagógico, cartilha ou folder que pretendem apre-
sentar ou ministrar em aula ou atividade. 

Art. 3° Os serviços públicos e os eventos patrocinados 
pelo poder público municipal devem respeitar as leis federais que proíbem a divulga-
ção ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos pornográficos 
ou obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos impróprios ao seu de-
senvolvimento psicológico. 

§ 1° O disposto 'neste artigo se aplica a qualquer mate-
rial impresso, sonoro, audiovisual ou imagem ainda que didático, paradidático, ou car-
tilha, ministrado, entregue ou cdlocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem 
como a folders, outdoors ou quàlquer outra forma de divulgação em local público ou 
local autorizado ou patrocinado pelo poder público municipal, inclusive mídias ou re-
des sociais. 
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§ 2° Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, ví-
deo, imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva palavrões, i-
magem erótica ou de órgãos genitaisk  de relação sexual, ou de ato libidinoso. 

§ 3° A apresentação cientifico-biológica de informações 
sobre o ser humano e seu sistema. reprodutivo é permitida à idade apropriada. 

Art. 4° Ao contratar ou adquirir produtos de qualquer 
natureza, bem COMO patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de rá-
dio, televisão ou redes sociais, a administração direta ou indireta. do município fará 
constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 3° desta lei pelo contrata-, 
do, patrocinado ou beneficiado. 

Parágrafo único. O disposto neste ,artigo se aplica a 
contratações de propaganda ou publicidade, assim como aos atos de concessão de 
benefícios fiscais ou crediticios. 

Art. 5° Os serviços públicos municipais obedecerão às 
normas estabelecidas pela Constituição e leis federais brasileiras e ao disposto nesta 
lei, especialmente os sistemas de saúdè., direitos humanos, assistência social e de en-
sino infantil e fundamental. 

Art. 60  A violação ao disposto nesta lei implicará na 
imposição de multa prevista em contrato ou patrocínio e, no caso de servidor público , 
municipal faltosok  aplica-se as sanções previstas na lei ou estatuto do servidor público 
municipal, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Art. 7° Qualquer pessoa jurídica Ou física, inclusive 
pais ou responsáveis poderá representar à Administração Pública Municipal quando 
houver violação ao disposto nesta lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica- . 
ção. 

Aprovado na 18a Sessão Ordinária, de 04/06/2018. 
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PROJETO DE LEI N° 047/18-E 
De 21 de maio de 2018 
AUTÓGRAFO N° 4.811 de 04/06/2018 
(De autoria do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o respeito dos serviços públicos 
municipais à dignidade especial das crianças e 
adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em 
condição de especial fragilidade psicológica. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre o respeito dos serviços 
.'"Iblicos municipais à dignidade especial das crianças e adolescentes, pessoas em 
desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica. 

Art. 2° Incumbe à família criar e educar seus filhos, 
crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 229 da Constituição Federal e 
art. 1.634 do Código Civil. 

§ 1° Os pais ou responsáveis têm o direito a que seus 
filhos menores recebam a educação moral e religiosa que esteja de acordo com suas 
convicções, consoante dispõe o art. 12.4 da Convenção Americana de Direitos 
Humanos. 

§ 2 órgãos ou servidores públicos municipais podem 
cooperar na formação moral de crianças e adolescentes, desde que, previamente, 
apresentem às famílias o material pedagógico, cartilha ou folder que pretendem 
apresentar ou ministrar em aula ou atividade. 

Art. 3° Os serviços públicos e os eventos patrocinados 
pelo • poder público municipal devem respeitar as leis federais que proíbem a 
divulgação ou acesso de crianças e adolescentes a imagens, músicas ou textos 
pornográficos ou obscenos, assim como garantir proteção face a conteúdos 
impróprios aõ seu desenvolvimento psicológico. 

§ 1°-O disposto neste artigo se aplica a qualquer material 
impresso, sonoro, audiovisual ou imagem ainda que didático, -paradidático, ou cartilha, 
ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem conio.a 
foiders, outdoors ou qualquer outra forma de divulgação em local público ou local 
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autorizado ou patrocinado pelo poder público municipal, inclusive mídias ou redes 
sociais. 

§ 2° Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, vídeo, 
imagem, desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva palavrões, imagem 
erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual, ou de ato libidinoso. 

§ 3° A apresentação cientifico-biológica de informações 
sobre o ser humano e seu sistema reprodutivo é permitida à idade apropriada. 

Art. 4° Ao contratar ou adquirir produtos' de qualquer 
natureza, bem torno patrocinar eventos ou espetáculos públicos ou programas de 
rádio,. televisão ou redes sociais, a administração direta ou indireta do município fará 
Constar cláusula obrigatória de respeito ao disposto no art. 3° desta lei pelo contratado, 
patrocinado ou beneficiado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo .se aplica a 
contratações de propaganda ou publicidade, assim como aos atos de concessão de 
benefícios fiscais ou creditícios. 

'Art. 5° Os serviços públicos municipais obedecerão às 
normas estabelecidas peta Constituição e leis federais brasileiras e ao disposto nesta 
leis  especialmente os sistemas de saúde, direitos humanos, assistência social e de 
ensino infantil e fundamental. 

Art. 6° A violação ao disposto nesta lei implicará na 
imposição de multa prevista em contrato' ou patrocínio e, no caso de servidor público 
municipal faltoso, aplica-se as sanções previstas na lei ou estatuto do servidor público 
municipal, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

Art. 7° Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusiva pais ou 
responsáveis poderá representar à Administração Pública Municipal quando houver 
violação ao disposto nesta lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 07/06/2018 

CLAUDIO JOSÉ DE GÓES 
PREFEITO 

Publicada em 07 de junho. de 2018, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 18a Sessão Ordinária de 04/06/2018 
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